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I - HISTÓRICO: Kyeong Seok Han, filho de Kook Chin Han e dona 

Sung Sil Lee, nascido em Seul, Coreia, aos 17 de agosto de 1954, Passapor te 

nº 244.385, domiciliado e residente à Rua Esmeralda, 149, Aclimação, nesta 

Capital, requer reconhecimento de equivalência dos estudos realizados na 

Coreia, para prosseguimento de estudos no Brasil; e para tanto, apresenta a 

seguinte vida escolar: 

1. Curso primário, com 6 séries, na Escola Primária Chang Chun, 

em Seul, Coreia; 

2. Curso ginasial, com 3 séries, no Ginásio In Chang, em Seul, 

Coréia; 

3. 1ª série do curso colegial, na Escola Secundária Técnica de 

Eletrônica Kwang Woon, onde estudou as seguintes disciplinas: Língua 

Coreana; Sociologia Geral; Matemática; Física; Educação Física; Treinamento 

Militar; Inglês; Comunicação; Desenho; Técnica Radio; Corrente Alternada; 

Máquinas Eletrônicas; Medida Eletrônica e Matemática Industrial. 

II - FUNDAMENTAÇÃO: A pretensão do requerente encontra amparo 

legal no art. 100, da Lei federal nº 4024, de 20 de dezembro de 1961, bem 

como em jurisprudência firmada neste Conselho. 

A instrução do processo atende ás exigências da Resolução 19/65. 

Os estudos realizados pelo interessado, na Coreia, podem ser considerados 

equivalentes a 1ª serie do ensino do 2º grau das escolas brasileiras. 

III - CONCLUSÃO: Somos favoráveis ao reconhecimento de 

equivalência dos estudos realizados na Coreia por KYEONG SEOK HAN, no nível 

da 1ª serie do ensino do 2º grau, mediante aprovação em exames especiais em 

Historia do Brasil, Geografia do Brasil e processo de adaptação em Português 

e Educação Moral e Cívica, e em outras disciplinas a critério da escola em 

que venha a se matricular na 2ª série do ensino do 2º grau. 

 

CESG, em 18 de dezembro de 1973. 

a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, no uso de sua competência, 

de ferida pela Deliberação CEE, de 9 de outubro de 1973 e Portaria GP-nº 

5/73, por deliberação aprovada na sessão hoje realizada, após discussão e 

votação, adota como seu parecer a conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: ANTÓNIO DELORENZO NETO, ARNALDO LAURINDO, 

ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONE, JOSÉ AUGUSTO DIAS, LIONEL CORBEIL 

e OLIVER GOMES DA CUNHA. 

Sala das Sessões da CESG, em 19 de dezembro de 1973. 



a) Conselheiro ANTÓNIO DELORENZO NETO - Presidente 


